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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OB J E T O : R E F O R M A  E  PI N T U R A  I N T E R N A  E  E X T E R N A  DA  EMEI  C HA P E U Z I N H O  VE R M E LH O

LO C A L : AVE N I D A  T RA M A N D A Í ,  1461 –  BA I R R O  C EN T R O - IM B É  –  RS
ÁRE A : 1.544,97 m²
PRA Z O : QU AT R O  (4)  ME S E S

1.  CONDIÇÕES GERAIS

1.1 – Prel iminares

Ao  presente  memorial  descritivo  cabe  dissipar  quaisquer  dúvidas  que
porventura venham a surgir  n a interpretação dos serviços.

Caso  ocorra  alguma  alteração ou aumento no serviço,  diferentemente  do
que  consta  neste  memorial  e  na  plani lha  de  custos  devido  a  fatores  locais  ou  quais -
quer  outros,  deverão  ser  imediatamente  comunicados  à  f iscal ização  e  aos  responsá -
veis  pelo  projeto,  antes  da  efet ivação do trabalho,  para  f ins  de  avaliação  da  viabi l ida -
de.

A  presença  constante  na  obra  do  responsável  técnico  da  empresa  é  ne-
cessária  principalmente  quando  houver  dúvidas  ou  s ituações  em  que  decisões  de  âm-
bito  profiss ional  devam  ser  tomadas.  Toda  e  qualquer  decisão  em  nível  técnico  será
tomada sempre entre os responsáveis  pelo projeto,  f iscal ização e execução da obra.

Todos  os  serviços  deverão  ser  executados  seguindo  as  or ientações  das
Normas Técnicas,  em especia l  as a seguir:

_NBR 15575 – Edif icações habitac ionais -  desempenho;

_NBR  15079/2011  –  Tintas  para  construção  civi l  –  especi ficação  dos  requis itos
mínimos de desempen ho de tintas para edif icações não industr iais;

_NBR  7200/1998  –  Execução  de  revestimento  de  parede  e  tetos  de  argamassas
inorgânicas -  Procedimento

_NR 06 – Equipamentos de proteção individual  –  EPI;

_NR 18 – Segurança e saúde no trabalho na indústr ia da construção.

1.2  – Dos gestores e f iscais

Sec r eta r ia  Mu ni c i p a l  d e  E d u c a çã o

Des i gn a ç ã o N om e Ma tr í cu l a Ca r go

Ge st o r  d e c on t ra t o  t i t u l a r R o s e lm a  Co s t a 72 Pr of es s o ra

Ge s t or  d e  c on tr a t o  su p l en t e Wi l i a n  J ú n io r  V i e i r a  Ad r ia no 1 7 1 7 8 Ag ent e  A dm i ni s tr a t i v o

F is c a l  d e c on tr a t o An a  C a r o l in a  Mo re i r a  S a n t o s 1 7 47 6 Ar qu i t et a  e  U rb a n is ta

F is c a l  d e c on tr a t o H en r i q u e  R od r ig u es  D i a s 17 71 7 Aux .  d e  E n g .  C iv i l

F is c a l  d e c on tr a t o C l a y to n  P l a t en  d a  S i l v a 13 5 6 3 A s se s so r  d e  g o v e rna n ç a

1.3  – Plano Anual de Contratações
O presente  objeto está  previsto  no Plano de Contratações  Anual  (PCA).  A
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presente  contratação  também se  al inha  ao  Planejamento  Estratégico  da  Secretaria  da
Educação conforme diretr izes estratégicas aprovadas na LDO e PPA.

Cabe  sal ientar  que  a  referida  contratação  está  al inhada  ao  Plano
Plurianual  –  PPA  2026/2029,  dentro  dos  Programas  de  Manutenção  da  Educação
Infant i l ,  que  tem  por  f inal idade  coordenar  as  at ividades  de  apoio  manter  e  ou
aperfeiçoar  os  programas  voltados  ao  atendimento  da  rede  munic ipal  de  ensino,  e
demais at ividades inerentes a esta secretaria.

1.4 – Parcelamento

Considerando  que  a  execução  do  serv iço  se  dará  por  meio  de  contratação  de
empresa  que  deverá  executar  os  serviços  de  forma  imediata  e  considerando  ainda  a
especi fic idade  e  padronização  de  acabamento  e  caracter ísticas  dos  materiais  empre-
gados,  entende-se que a  opção avaliada  como mais  conveniente,  que  não trará  prejuí -
zo técnico ou econômico,  é o não parcelamento .

1.5 – Subscontratação e/ou terceir ização

Não será admit ida a subcontratação e/ou terceir ização do objeto.

1.6 – Visita  técnica

A real ização de  vistor ia  prévia  no  local  de prestação  dos  serviços  será  fa -
cultada  às  empresas  interessadas  em  part icipar  do  certame,  podendo  ser  realizada
até,  no  mínimo,  um  dia  antes  da  data  de  entrega  das  propostas.  Caso  a  empresa  não
real ize  a  visi ta  técnica  previamente,  esta  deverá  apresentar  uma  declaração  de  c iên-
cia  das  condições  do objeto,  assinada pelo responsável  técnico da l ic itante.  A  v istoria
deverá  ser  agendada  com  dois  dias  de  antecedência  junto  à  Secretaria  Municipal  de
Educação, pelo e-mail  smed@imbe.rs.gov.br   ou telefone (51) 3627-8515.

1.7 –  Prazos

Com  base  na  complexidade  do  serviço,  o  Contratado  deverá  executar  e
entregar  o  proposto  dentro  do  prazo  de  120  dias  e,  caso  necessário,  a  depender  da
just if icat iva  da  empresa,  s inalizado  por  meio de  relatório  e  autorizado  pelo  f iscal  téc-
nico deste contrato,  poderá ser  prorrogado.

1.8 – Licenças e atestado de capacidade técnica

Prova  de  registro  do  responsável  técnico  pela  empresa l ic itante  junto  ao
Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  –  CREA  ou  Conselho  de  Arquitetura  e
Urbanismo – CAU ou Conselho Federal dos Técnicos Industr iais – CFT;

Comprovação de aptidão da  l ic itante para a  prestação do serviço cujo ob-
jeto seja  compatível  com o objeto desta  l icitação,  apresentada através de atestado ou
certidão, fornecido por  pessoa  jurídica  de dire ito  públ ico ou pr ivado, devidamente  re-
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gistrado  no  conselho  de  classe,  acompanhado  de  CAT,  em  nome  de  um  dos  responsá-
veis  técnicos da empresa.

1.9 – Apresentação de propostas

A  proposta  vencedora  deverá  apresentar  sobre  cada  item  do  orçamento
o percentual  correspondente ao material  e a mão de obra.

1. 10 – Critério de julgamento

O  cr itério  de  julgamento  das  propostas  deverá  ser  pelo  menor  preço
apresentado.

1. 11  –  Garantias

1. 11 .1  – Garantia dos serviços:

A  contratada  deverá  prestar  garantia  dos  serv iços  prestados  pelo  per ío -
do  de  05  (cinco)  anos,  contados  a  part ir  da  data  do  termo  de  recebimen to  def ini tivo
da obra,  conforme Art.  618 do código civ i l  (Lei  n°10.406/2002)

1.11.2 – Garantia f iduciár ia:

Caberá  ao  contratado  optar  por  uma  das  seguintes  modal idades  de  garan -
t ia :

I  -  caução em dinheiro  ou em t ítulos da d ív ida públ ica  emitidos sob a  forma escr i-
tural,  mediante registro em sistema central izado de l iquidação e de custódia autoriza -
do  pelo  Banco  Central  do  Brasi l ,  e  aval iados  por  seus  valores  econômicos,  conforme
definido pelo Ministério da Economia;

II  -  seguro-garantia;

II I  -  f iança  ban cár ia  emit ida  por  banco  ou  inst ituição  f inanceira  devidamente  au -
torizada a operar no País  pelo Banco Central do Brasil .

IV  -  t í tulo  de  capital ização  custeado  por  pagamento  único,  com  resgate  pelo  va -
lor total .

O  valor  da  garantia  deverá  ser  de  5%  (cinco  por  cento)  do valor  inic ia l  do
contrato,  conforme Art.  98 da Lei de Licitações (Lei n°  14133/2021).
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1. 12  – Classif icação dos serviços segundo os critérios da nova Lei  de Licitações

Com base na Lei  14.133/2021 e  com os  entendimentos  consol idados  na No -
ta  Técnica  IBR  001/2021  do  Insti tuto  Brasile iro  de  Auditor ia  de  Obras  Públ icas  (IBRA -
OP),  a  Reforma e pintura interna e  externa da EMEI  Chapeuzinho Vermelho  se enqua-
dra como Serviço comum de engenharia .

I .  Fundamentação Legal

Nos  termos  do  art.  6º,  inciso  XXI,  al ínea  “a”  da  Lei  nº  14.133/2021,  consi -
dera-se:

“S ervi ço  c om um  de  eng en har ia :  to do  serv iç o  de  en genh ar i a  que  tem  po r
obj eto  a ç ões,  obje t iv amente  pad ro nizáve is  em  t ermo s  d e  des em penh o  e
qual idad e,  de  m anut ençã o,  de  adequação  e  d e  adaptaçã o  d e  be ns  mó veis
e im óveis ,  c om  preserv ação da s  carac ter íst ic as  or igi na is  dos  ben s.”

I I .  Fundamentação Técnica – Nota Técnica  IBR 001/2021

A  Nota  Técnica  IBR  001/2021  do  IBRAOP  or ienta  que  o  serv iço  comum  de
engenharia é  caracterizado por:

“A s  obra s  co m un s  de  eng enhar ia  s er i am  aquela s  ( i )  c om  bai xo  g rau  d e
co mp le xid ade  téc n ica ,  ( i i )  execu tada s  c orr i qu ei ramente  pe la  adm in is tra -
ção ,  ( i i i )  que  con tam  co m  espec if ica ções  e  m éto dos  us ua is  no  m erc ado,  e
para  as  quai s  ( iv)  exi stem  div ers as  em pre sas  aptas  a  se  h abi l i t arem  n o
certam e,  ra zão  pela  qual  fo ram  co nsi dera das,  n a  L ei  nº  14 .13 3/2 021 ,  em
co njunt o c om os  s erv iço s  co mun s de  eng enh ar ia .”

1. 13  – Do Projeto

O  projeto  é  constituído  deste  memorial  descri tivo,  três  (03)  pranchas,
que  contêm  os  detalhamentos  da  pintura  interna  e  externa  com  as  seguintes  descri -
ções:

P ra n c h a  0 1 /03  –  A rq u ite tô n ic o  –  P la n ta  B a ix a  e  le g e n d a  d e  re ve s tim e n to s ;
P ra n c h a  0 2 /03  –  A rq u ite tô n i c o  –  C o rte s  –  P in tu ra  e  re v e s ti m e n to  i n te rn o ;
P ra n c h a  0 3/ 03  –  A rq u ite tô n ic o  –  F a c h a d a s  –  P in tu ra  e x te rn a .

1. 14  – Dos Materiais

 A  presente  especi ficação  de  materiais  de  acabamentos  neste  memoria l
descrit ivo,  os  projetos,  bem  como  o  cronograma  e  a  planilha  de  custos,  devem  ser
usados em conjunto,  pois  se completam.

Todos  os  mater ia is  a  serem  empregados  na  obra  devem  obedecer  às  nor -
mas  da  Associação  Brasile ira  de  Normas  Técnicas  -  ABNT  e  as  especif icações  do  pre -
sente memorial  descr it ivo.
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Na  ocorrência  de  comprovada  impossibi l idade  de  se  adquiri r  e  empregar
um  mater ial  especif icado  deverá  ser  sol ic itado  sua  subst ituição,  a  ju ízo  do  Responsá -
vel  pelo Projeto e da Fiscal ização.

Os responsáveis  pelo projeto e  a Fiscal ização poderão,  a  qualquer tempo,
exigir  o  exame  ou  ensaio  de  laboratório  de  qualquer  mater ial  que  se  apresente  duvi -
doso, bem como poderá ser  exigido um cert if icado de or igem e qual idade.

A  Construtora  obriga-se  a  retirar  todo e  qualquer  material  impugnado  no
prazo de quarenta e oito horas (48), contado a partir  do recebimento da impugnação.

Todos  os  mater iais  a  empregar  na  obra  serão  novos,  comprovadamente
de pr imeira qual idade,  e sat isfarão r igorosamente as  especi ficações.

1. 15  –  Dos serviços/Regime de Execução

A direção geral  da obra ficará  a  cargo da empresa  Construtora,  única  res -
ponsável  perante a Prefeitura  Municipal ,  sendo o regime de execução por empreitada
global.  A obra deverá ser  dir igida por um responsável  técnico,  com a devida anotação
de responsabi l idade técnica  –  ART  ou registro  de  responsabi l idade técnica  –  RRT  com
valor  contratual  específ ico  do objeto  em questão,  recolhida antes  do início  dos traba -
lhos.  Deverá também manter  no local  um encarregado que responda pelo profiss ional,
na ausência do mesmo.

Este  encarregado  deverá  ser  previamente  apresentado  aos  responsáveis
pelo  projeto  e  à  f iscal ização,  designados  para  esta  obra,  cabendo  a  estes  o  dire ito,  a
seu  juízo,  de  recusá- lo  bem  como  exigir  a  sua  subst ituição  no  curso  da  obra,  do  res -
ponsável  ou  de  quaisquer  outros  funcionários  da Construtora,  caso demonstrem  insu -
ficiente  perícia  nos  trabalhos,  falta  de  controle  com seus  subordinados ou obediência
ao  responsável  e/ou  oposição  em  executar  as  ordens  do  Responsável  pelo  Projeto  e
da F iscal ização.

A  Construtora  obriga-se  a  inic iar  qualquer  recuperação  exigida  pelo  Res-
ponsável  pelo Projeto e/ou  Fiscal ização dentro de  quarenta  e oito horas  (48)  a  contar
da exigência.

Ficará a cr itério do Responsável  pelo  Projeto e  da Fiscal ização,  impugnar,
mandar demolir  e  refazer,  t rabalhos executados em desacordo com o contratado,  sem
ônus à Prefeitura Munic ipal .

A  mão de  obra,  de  responsabi l idade da Construtora,  deve  ser  de  primeira
qualidade, observando acabamentos de acordo com o projeto.

A  empresa  deverá  comunicar-se  com  a  Secretar ia  Municipal  de  Educação
através do e-mai l  smed@imbe.rs.gov.br   ou telefone (51) 3627-8515.

Os  inícios  das  obras  se  darão  em  no  máximo  10  dias  corridos  das  emis -
sões  das ordens de serviço de início de obra.

A  execução  ocorrerá  nas  instalações  da  escola,  de  segunda  a  sexta-feira ,
durante  o  horár io  de  funcionamento  das  escolas,  previamente  agendado  pelos  res -
ponsáveis  técnicos.
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1. 16 –  Viabi lidade da contratação

Conforme  se  verif ica  no  presente  Memorial  Descr it ivo,  Orçamento  e  Cro-
nograma,  a  contratação  mostra-se  tecnicamente  possível  e  fundamentadamente  ne -
cessária.  Diante do exposto,  declara-se ser viável  a contratação pretendida.

1. 17  – Sustentabi l idade e  impactos ambientais

A execução do serviço diminui  impactos  ambientais  por  não gerar  um vo -
lume  significante  de  resíduos,  e  a  empresa  se  responsabi l izará  pela  l impeza  e  descar -
te  apropriado  de  qualquer  mater ial  de  descarte,  que  deverão  ser  integralmente  tr ia -
dos  nos  locais  de  geração  ou  nas  áreas  receptoras,  segundo  a  classif icação  definida
pela  Resolução  nº  307  do  CONAMA,  em  Classes  A,  B,  C  e  D  e  deverão  receber  a  desti -
nação prevista na Resolução CONAMA nº 307/2002 e nas normas técn icas.

2.  DESCRIÇÃO DA OBRA

Trata-se de serviços de reforma e pintura  nas fachadas,  muros,  reservató -
r io,  pintura  interna  e  tetos  internos,  recuperação  do  reboco  at ingido  pela  umidade  e
impermeabi l ização das superf ícies degradadas,  revestimento cerâmico nas  paredes  in-
ternas  e  p isos  novos  para  as  salas  de  aula,  demol ição  de  muro  e  portões  de  acesso
nos fundos da escola.

2.1  – Justificativa

As  paredes,  os  pórt icos  arquitetônicos  da  escola,  o  muro  per imetral  e  os
pisos  apresentam  sinais  de  desgaste,  caus ados  principalmente  pela  exposição  a  in -
tempéries  e  umidade  ascendente  ou  desgaste  de  uso  diário.  Em  função  disso,  foi
constatada  a  necessidade  de  uma  reforma  dos  revestimentos  das  paredes,  pintura  e
sistema  de  pisos,  visando  manter  a  estética  e  garanti r  o  correto  isolamento  e  acaba -
mento da escola.  Além disso,  serão real izadas adequações do pátio externo, visando a
ampliação do ambiente.

3.  SERVIÇOS PRELIMINARES

3.1  – Das instalações

Trata-se  de  obra  de  reforma  de  prédio  público,  portanto,  a  Construtora
deverá  vis itar  a  área  do  projeto  considerando  que  será  responsável,  além  do  isola -
mento da área,  pelos demais serviços necessár ios para a execução do objeto.

3.2  – Da manutenção

São de responsabi l idade da Construtora as insta lações e equipamentos,  
tais como:
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                     Tapumes,  telas e  cercas de proteção;

                 Fornecer  e  recomendar  a  obrigator iedade  do  uso,  aos  seus  funcionários,
equipamentos  de  proteção  indiv idual  e  segurança  do  trabalho:  capacetes  de  seguran -
ça,  calçados ou botinas  de  segurança,  macacões e/ou roupas  apropriadas,  luvas  de se-
gurança,  óculos  de  proteção,  c inturões de  segurança,  máscaras  e  respiradores,  prote -
tores auditivos, escadas e rampas,  andaimes,  etc.;

                    Maquinár io,  equipamentos  e  ferramentas  necessárias  para  a  correta  exe -
cução dos trabalhos contratados.

3.3 – Dos trabalhos

A obra  só terá  início  com a  ordem de serviço l iberada  pela  SMED,  devida-
mente  condic ionada  à  apresentação  da  ART  ou  RRT  da  execução  dos  serviços  emitida
pelo responsável  técnico da Construtora.

Os  responsáveis  pelo  projeto  e  a  Fiscalização  se  reservam  o  direito  de
vistoriar a obra a  qualquer tempo,  mediante sol ic itação ou não da Construtora.

São  de respon sabi l idade da Construtora a  manutenção e conservação  dos
bens  da  escola,  diretamente  envolvidos  nos  trabalh os  da  construção,  bem  como  a
substituição  deles  em  caso  de  acidentes  durante  o  transcurso,  até  o  devido  recebi -
mento da obra.

Qualquer  t ipo  de  modif icação  ou  decisão  tomada  deve  ser  descri ta  no
diár io  e  devidamente rubricada pelo Responsável  pelo  Projeto e  Fisca is.  Caso ocorram
diferenças  entre  o  que  está  descri to  nas  peças  técnicas  e  o  executado,  se  não  estive-
ram devidamente registradas no diár io, não serão aceitas.

Também  é  obrigatória  a  manutenção  no  canteiro  de  obras  de  conjunto
completo  de  cópias  oficiais  de  todas  as  pranchas  do  projeto  executivo,  devendo  ser
substituíd as quando estragadas ou i legíveis .

Toda e  qualquer  alteração de  projeto,  se  necessária  e  aprovada pelo  Res-
ponsável  Técnico em conjunto com o responsável  da obra e  da f iscalização,  deverá ser
apontada,  além  do  diário  de  obras,  nas  pranchas  para  poster ior  correção  e  arquiva -
mento.

Deverá ser  realizada  uma lavagem com jato de a lto  pressão nas superf íc i -
es  dos  pórticos  arquitetônicos,  paredes  externas  da  escola  e  reservatór io;  para  remo-
ção de sujeiras e tintas soltas.

Além  da  lavagem,  os  pórt icos  arquitetônicos,  o  reservatório  e  as  áreas
das  paredes  externas  que estão com a  pintura  degradada deverão ter  suas superf íc ies
l ixadas para  total  remoção das  tintas remanescentes  e,  em casos  específ icos,  deverão
ter  sua superfíc ie recuperada com a uti l ização de massa acr í l ica.

Os  restos  e  entulhos  de  materiais  or iundos  da  obra  deverão  ser  devida -
mente  condicionados  em  contêineres  apropriados  para  o  descarte  apropriado  a  cada
mater ia l.

O  descarte  de  materiais  deverá  ser  executado em  acordo com o  Plano  de
Gerenciamento de Resíduos,  devidamente aprovado pela Secretaria Municipal  de Meio
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Ambiente,  Pesca,  Proteção  Animal  e  Agricultura,  solic itado  pela  Construtora  quando
do recebimento da ordem de serviço para o iníc io dos trabalhos.

4. PINTURA E REVESTIMENTO

Toda a  superf íc ie  a  ser  pintada deverá estar  completamen te  l impa, isenta
de gorduras,  umidade, incrustações,  furos, etc. Toda vez que uma superf íc ie  t iver s ido
l ixada,  esta deverá ser cuidadosamente l impa com escova e pano para remover todo o
pó,  antes  da apl icação da demão seguinte.  Toda  pintura  será  executada  em tantas  de-
mãos  quantas  forem  necessárias  a  um  perfeito  acabamento.  Cada  demão  somente  se-
rá  aplicada  quando  a  precedente  est iver  completamente  seca.  Igual  cuidado  deverá
ser  tomado entre  uma demão de t inta  e  a massa,  obedecendo-se  um intervalo  mínimo
de 24 horas após cada demão de massa.

Todas  as  t intas  a  serem  usadas  na  obra  deverão  ser  inspecionadas  pela
fiscal ização antes de sua apl icação.

Não  será  admit ido,  sob  nenhuma  hipótese,  a  di lu ição  de  t inta  com  água
ou solvente nos serviços  contratados.

Deverá  ser  solicitada  uma  vistoria  junto  a  Fiscalização  da  SMED  para  que
seja  definido  as  cores  a  serem  uti l izadas  para  pintura  e  revest imento  cerâmico.  Será
necessário no mínimo 2  (duas)  amostras.

4.1 Pintura Interna -  Paredes e tetos

As  paredes  internas  e  os  tetos  da  escola  deveram  receber  nova  pintura
mantendo a  cor existente de branco , semibri lho,  duas demãos,  com durabi l idade míni -
ma  de  cinco  (5)  an os,  antimofo,  antimancha,  antibactéria  e  sem  cheiro,  s imi lares  às
marcas Coral ,  Suvinil  ou Sherwin -Wil l iams,  na categoria premium.

As  paredes  internas  deverão  ser  pintadas  a  parti r  do  término  do  revesti -
mento  cerâmico —  o qual  se  estende do  nível  do  piso até  a  altura  de  um  metro  e  dez
centímetros (1, 10 m) — abrangendo toda a  superfíc ie remanescente até o teto.

4.2 Pintura Interna -  Portas

Previamente,  as  portas  deverão receber  l ixamento  e,  poster iormente,  se-
rão  pintadas  com  t inta  esmalte  acet inado,  em  ambos  os  lados.  As  cores  ut i l izadas  se -
rão as existentes,  duas demãos,  com durabi l idade mínima de cinco (5)  anos,  antimofo,
antimancha,  antibactéria  e  sem  cheiro,  simi lares  às  marcas  Coral,  Suvini l  ou  Sherwin-
Wil l iams,  na categoria premium.

4.3 Pintura Externa

Os  pórticos  arquitetônicos  e  as  paredes  externas  da  escola  deverão  ser
l ixados  e  l impos,  e,  poster iormente  serão pintados  com  t inta  acrí l ica,  nas  cores  Br i l l i -
ante Blue  –  Ref.  Renner ,  Branco e Papel  P icado Ref.  Suvinil ,  semibr i lho,  duas  demãos,
com  durabil idade mínima  de c inco  (5)  anos,  antimofo,  antimancha,  ant ibactéria  e  sem
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cheiro,  s imi lares às  marcas Coral ,  Suvinil  ou Sherwin-Wil l iams, na categoria premium.

Os  muros  também  serão  l ixados  e  l impos  e  receberão  pintura  com  t inta
acr í l ica,  na  cor  Branca,  semibri lho,  duas  demãos,  com  durabi l idade  mínima  de  cinco
(5)  anos,  antimofo,  an timancha,  antibactéria  e  sem  cheiro,  similares  às  marcas  Coral ,
Suvinil  ou Sherwin-Wil l iams, na categoria premium.

Destes 1, 10  m, oitenta centímetros serão de revestimento cerâmico bran-
co  gelo  e  o  restante  (tr inta  centímetros)  serão  nas  cores  azul  claro  (salas  de  aula  e
br inquedoteca) e  azul  escuro  (salas administrat ivas e  refeitór io) .
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Os  portões  e  tr i lhos  local izados  no  acesso  posterior  e  no  acesso  à  EMEF
Santa  Catarina,  nos  fundos  da  escola,  deverão  ser  removidos.  No  mesmo  local ,  serão
executadas  novas  paredes  de alvenaria  e  insta lados  quadros  de  a lumínio,  seguindo os
modelos já  existentes.
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5. CAPAS DE ALUMÍNIO SOBRE BEIRAIS

Deverá ser  instalado em todos  os pórt icos,  uma  capa de alumínio,  ut i l iza-
da  para  proteger  a  estrutura  contra  o  acúmulo  de  umidade,  que  causa  a  presença  de
l imo  e  mofo,  prejudicando ass im a  estética  da  estrutura  e  ocasionando  manifestações
patológicas.

A capa de a lumínio  deverá  cobrir  toda a  extensão dos  pórticos,  estancan-
do todas as frestas e  furos com selante PU.

6. CONSTRUÇÃO

Na  área  dos  portões  removidos,  deverão ser  executadas  paredes  de  a lve -
naria  de  0,80m  de  altura,  contemplando  chapisco,  reboco,  tratamento  impermeabil i -
zante e pintura. 

Ainda,  deverão  ser  executados,  vigas  de  baldrame  sobre  blocos  do  t ipo
grês  e  pi lares  centrais,  v isando  a  estabi l idade  do  conjunto.  Sobre  a  alvenaria  serão
instalados  quadros  de  alumínio,  seguindo  r igorosamente  o  padrão  existente  na  esco-
la.

7.  SERVIÇOS DIVERSOS

A  área  destinada  ao  playground  será  ampliada  mediante  a  extensão  da
superfíc ie  atual  e  plantio  de  grama  do t ipo  Batata is.  A  espécie  foi  selec ionada  devido
à  sua  alta  resistência  ao  pisoteio,  boa  adaptação  ao  solo  local  e  baixa  demanda  de
manutenção.  

Será  real izada  a  regularização  dos  desníveis  existentes  entre  o  play-
ground e a  rua interna,  garant indo a  correção das diferenças  de altura  após a  ret i rada
do muro existente,  o nivelamento adequado do terreno e a  melhoria  das condições de
acessibi l idade e segurança no local .  

8.  DOTAÇÃO

O recurso  orçamentár io  será  o  constante  no pedido de  compra.  Em regra
geral  será:

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações

9. LIMPEZA DE OBRA (SUSTENTABILIDADE)

A obra deverá ser  entregue em perfeito estado de l impeza e conser-
vação.

Deverá  ser  removido  quaisquer  vestígios  de  tintas,  manchas  e  arga-
massa  dos  pisos,  revestimentos,  v idros,  ferragens  e  metais,  sem  danificar  qual-
quer peça ou material.
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O  revestimento  cerâmico  será  inicialmente  l impo  com  pano  seco;
salpicos  de  argamassa  e  t intas  serão  removidos  com  esponja  de  aço  fina;  lava -
gem final  com água em abundância;

Não  se  admit irá  r iscos  nos  vidros  provenientes  de  materiais  abrasi -
vos como palha de aço ou similares.

10.  ORIENTAÇÕES FINAIS

_ Entrega dos serviços condicionados à remoção e l impeza de super -
fíc ies  (pisos,  pátios  e  calçadas),  restos  de  materiais  e  equipamentos,  vinculado
a isso o pagamento da última etapa.

_  O  único  aditivo  de  prazo  aceitável  será  correspondente  aos  dias
de chuvas do período contratado. Outros  aditamentos somente sob justif icativa
plausível e anuência da f iscalização e do gestor do contrato.

_ Todos os equipamentos,  móveis,  peças e metais  da escola que pre-
cisarem ser  removido ou desmontado deverão ser  entregues nas  mesmas condi -
ções encontradas quando da contratação do serviço.

_  Os  equipamentos,  móveis,  peças  e  metais  danificados deverão ser
substituídos por equipamentos novos equivalentes.

_  Os  trabalhos  deverão  ser  realizados  de  segunda  a  sexta-feira,  das
8:00 às 12:00 h e das 13:30 às 17:30 h.

_  A  contratada  deverá  a  apresentar  o  Diário  de  Obras,  de  forma
mensal,  até a  conclusão  do  serviço.  O  documento é  condicionante para efetivar
o pagamento.

Imbé/RS, 19 de Janeiro de 2026.

ANA CAROLINA MOREIRA SANTOS
Arquiteta e Urbanista
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